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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.735, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.

“Altera o art. 73 da Lei nº 3.884/2019 e da outras providências;”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ;
O POVO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, POR SEUS REPRESENTANTES, RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O artigo 73 da Lei nº 3.884/2019 passa a viger com a seguinte redação:
Art. 73. Fica criado na Estrutura Administrativa do Município de Miguelópolis, o Anexo VII – Quadro de pessoal do Conselho Tutelar da Prefeitura Municipal de Miguelópolis, com vencimento correspondente à referência salarial “18”, da tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do Poder Executivo, constante do Anexo II, da Lei nº 3.663/2017 e suas alterações, sendo reajustado na mesma época e no mesmo índice aplicado ao reajuste dos servidores públicos municipais, conforme abaixo:

Anexo VII

Quadro do Conselho Tutelar da Prefeitura Municipal de Miguelópolis

	Função Pública
	Referência

Salarial

(Coluna 2, identificada como Valor, da tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do Poder Executivo, constante do Anexo II, da Lei nº 3.663/2017) 
	Vencimento (R$)

	Conselheiro Tutelar
	18
	R$    3.736,08


Parágrafo único. Ante a tipificação do cargo de natureza eletiva, não será aplicado o abono constante da coluna 3 da tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do Poder Executivo, constante do Anexo II, da Lei nº 3.663/2017 e suas alterações.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposição em contrário.

Miguelópolis-SP, 19 de agosto de 2022.
Naim Miguel Neto

Prefeito
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